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§ 1 2 Sobre a barreta e o passador da, Medalha ~rito An-
fíbio", confeccionados em bronze, serão aplicadas uma, duas, três ou
quatro âncoras, com dimensões de 0,7 cm de altura por 0,6 cm de largu-
ra, sobrepostas por dois fuzis cruzados de 0,7 cm de comprimento ca-
da um, dm m,,mo metal, hmrmonicamente disposras, r:crá distinguir fai-
xas crescentes de número de dias de tropa e dias de operação, até
6.500 dias de tropa e 600 dias de operação, completados pelo agracia-
do,

§ 2 2 Sobre a barrete e o passador da Medalha "Mérito An-
fíbio", confeccionados em prata e ouro, serão aplicados quatro ânco-
ras, sobrepostas por dois fuzis cruzados, do mesmo metal, que distin-
guirão os agraciados que completarem, respectivamente, 6.500 dias de
tropa e 900 dias de operação e 6.500 dias de tropa e 1.200 dias de
operação.

Art. 2 2 Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
bliCação.

Brasília, 5 de dezembro de 1994, 273 2 da Independên-
cia e 106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa

ANEXO AO DECRETO

REGULAMENTO DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1 0 A Escola Superior de Guerra (ESG), criada péla
Lei n" 785, de 20 de agosto de 1949, é um Instituto de Altos
Estudos; diretamente subordinado ao Ministro de Estado Chefe do
Estado-Maior das Forças Armadas, destinado a desenvolver e
consolidar os conhecimentos necessáries ao exercício de funções de
asseSsoramento e direção superior e para o planejamento nacional do
mais alto nível.

Art. 2° Funcionando como centro permanente de estudos e
pesquisas previstos neste Regulamento, compete, ainda, à ESG
planejar, coordenar e desenvolver os cursos que, nos terMos ,do art.
4' da Lei n° 785, de 1949, forem instituidoe pelo Poder Executivo,
mediante proposta do . Estado-Maior das ,Forças Armadas (-EMFA).

•

CAPÍTULO' II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL'

DECRETO N9 1.327, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova o Regulamento da Escola
Superior de Guerra.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confete ó art. 84,incis0 IV, da Constituição e dom fundamento no que
dispõe o art. 4 0 da Lei 785, de 20 de *agosto de 1949,

DECRETA':

Art. 1° Fica aprovado b Regulamento da Escola Superior
d: Guerra (ESG) constante dó anexo, que com este baixa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
bliCação„

Art. 3° Fica revogado o Decreto ri' 95.732, de 12 de fe-
vereiro de 1989.

BrasiIia,5, de dezembro de 1994; 173° da Independência
e 1:06°' da República.

ITAMAR FRANCO
Arnaldo Leite Pereira

Art. 3° A ESG é constituída pelos seguintes órgãos:. .

I - Direção;
II •-• Junta Consultiva;
III - Departamento de Estudos;
IV - Departamento dê AdMinistração.

Art. 4 0 A, Direção é ' exercida pelo Comendo,: que
compreende!

Cursos.

Parágrafo único: O' Comandante e Diretor de Estudos dis-
porá de um Gabinete, que integrará á Direção., 	 -

Art. 5 0 A Junta Consultiva é constituída de emiheptes
personalidades, civis ou militares, : de - reconhecido saber e de
notável projeção na vida pública brasileira,

Art. 60 O DepartaMentó de Estudos e o Departamento de
Administração serão _organizados de acordo COM as necessidedeS
funcionais da ESG.

Art. 7" O Comandante dispõe, ainda, CoMO.orqãps'dé 4P-
sessoreffiento:

I - um Corpo de ConselheirOs;.
II - um Corpo de Conferencistas Especiais.;
III - Um Centro dé Estudos Estratégicos.-

§ 1° O Corpo de Consefbeiros é constituído de persona-
lidades de notável cultura e reconhecida comPetência - não perten-

I - Comandante e Diretor de Estudos;
II Subcomandante e Subdiretor de EstudOSJ
III - Assistentes do Comando e Diretores de
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--bentas aos quadros da ESG 	 convidadas para, a titulo de colabo-
ração, participar, sob a forma de assessoramento, em trabalhos da
mais alta relevância, relacionados com a evolução institucional e os
estudos da Escola.
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II - Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia
Militares (CAEPEM);

III - Curso de Atualização da Escola Superior de Guerra
(CAESG).

§ 2° O Corpo de Conferencistas Especiais é constituído
de personalidades de reconhecida competência e notável saber - não
pertencentes aoS quadros da ESG - convidadas pelo Comandante para
participar dos trabalhos da Escola, a titulo de colaboração, em
proveito dos estudos realizados.

si tf

§ 3° O Centro de Estudos EstratégiCos da Escola Superior
de Guerra (CEE-ESG), cujas atividades desenvolver-se-ão em niVel de
assessoria é coordenação é diretamente subordinado ao Comandante.

CAPITULO III

.S 1° O CAEPE destina-se a:

a) habilitar civis e militares para o eXercicio de
funções de direção e assessoria de alto nível, especialmente nos
órgãos responsáveis pela formulação das políticas de segurança e de
desenvolvimento nacionais e dos planejamentos estratégicos
decorrentes'

b) contribuir para o aprimoramento do planejamento da
segurança e do desenvolvimento nacionais.

§ 2° O CAEPEM destina-se a:

DA COMPETÊNCIA DOS ORGAOS

Art. 8° A Direção da ESG compete a gestão das atividades
relativas aos estudos, à administração e à disciplina.

Art. 9° Compete ao Comandante e Diretor de Estudos:

I - baixar os atos referentes à matrícula nos diferen-
tes cursos da ESG;

II - cancelar a Matricula de qualquer estagiário, de a-
cordo com o que preceitua este Regulamento;

III - estabelecer diretrizes, normas, orientação e
procedimentos internos;

IV - conceder diploma "honoris causa" de qualquer dos
cursos da ESG, de acordo com o art. 26 do presente Regulamenta;

V - propor ao ' Ministro de Estado . Chefe do EMFA ainp
designação e dispensa dos membros da Junta Consultiva, do Corpo de
Conselheiros, do Corpo de Conferencistas Especiais, do Corpo
Permanente e dó Corpo Administrativo"
,	 VI - fiesignat os oficiais e civis da ESG para diversos
Cargos e funções internas da Escola.

Art, 10. Compete 4- .Junta Consultiva, • a assessoria espe-
cial e permanente da Direção da Escola, podendo seus membros, a
critério do Comandante, participar das atividades de estudos.

. .Art. 11. Compete ao Departamento de Estudos, o planeja-
Mento e a execução das atividades de eatudos da ESG.

.').b	 Art. 12-. Compete ao . Departamento de Administração pro-
w,tnVer o . a.Poionecessário aó funcionamento da ESG.

•

CAPITULO IV

DOS ESTUDOS E ATIVIDADES CORRELATAS

. :Ari. 13. Os estudos a cargo da ESG compreendem
atividades de ensino, pesquisa, extensão, intercâmbio e difusão.

-ued	 As atividades de ensino são as relativas aos cur-
sos ministrados pela Escola,

5 2 6 As atividades dé pesquisa compreendem os estudos
teóricos,	 doutrinários e conjunturais,	 relacionados com as

.""finalidades da ESG. -

§ 3 0 As atividades de extensão são as de apoio aos ci-
clos 'de estudos promovidos pela Associação doa Diplomados da Escola
superior de Guerra (ADESG), e a de outros cursos ou ciclos
ministrados -OwProMovidos pela ESG.

, § 4° As atividades de intercâmbio coMpreendem o inter-
relacionamento da ESG com instituições públicas e privadas,
nacionais ; estrangeiras e internacionais, nó cumprimento de suas
-finalidades.

§5°.. -As atividades de difusão envolvem a divulgação dos
. conheciMentos é trabalhos desenvolvidos e consolidados pela Escola.

§ 6° As atividades previstas nos §§ 4° e 5°. dependerão
'sempre da aprovação do Ministro de Estado Chefe do EMFA.

o.
CAPITULO V

: DOS CURSOS

. Seção I

Da Destinaçãó g vagas

Art. 14. Funcionam na ESG:-

curso de Altos. Estudos de Política e Estratégia

a) contribuir para o aprimoramento da Doutrina; da
Política e da Estratégia militares brasileiras;

b) habilitar oficiais das Forças Armadas para o exer-
cicio das funções de comando, de chefia e de estado-maior combi-
nado.

• § 30 O CAESG destina-se . a manter atualizados os co-

nhecimentos doutrinários e metodológicos dos diplomados da ESG-

5 4° O CAEPE e o CAEPEM, com' destinações.diferenciadas
são considerados, para efeitos didáticos, como de mesmo nível.

5 5° O estabelecimento das equivalências entre O CAEPE,
o CAEpEM e os deMais cursos de Altos Estudos Militares é. da eafera
de competência de cada Força Armada.

Art. 15. Os Cursos serão Ministrados segundo tairriCulos
elaborados pela ESG, de acordo COP1 as diretrizes dó Ministro de
Estado Chefe do EMFA.

Art. 16. Mediante proposta do Comandante, 'baseada- maS
necessidades, possibilidades e disponibilidades financeiras da
Escola, as vagas para os diversos cursos serão: fixadas, anualmente,
pelo Ministro de Estado Chefe dó EMFA que estabelecerá sua
distribuição Peles ministérios civis e militares, pútros-=órOos
governamentais e. entidades públicas ou privadas..

Parágrafo unido. A seleção dos candidadoS civiS será
processada de acordo com diretrizes especificas. do Ministro de
Estado Chefe do EMFA.

Seção

Da Matrícula g suas Condições

Art.17. Os atos de matriCula nos cursos serão efetuados
pelo Comandante, após a publicação do Decreto de aprovação, com a
relação dos candidatos selecionados.

Art.18. São condições para matricula no CAEPE:

1 - para os Militares:,

a) Marinha:

1. ter o póáto de Contra-Almirante ou Çapitão r'de-Mar-e-
Guerra;

2. possuir o Curso de Coffiandó g Estado-Maior ,cia.
de Guerra Naval ou equivalente .para seus respectivos .Quadros e
Corpos;	

3. haver sido indicado peIo'Ministro da Marinha.

b) Exército:
.	 •

1. ter o posto de General-dê-Brigada ou Çoronal;
2. possuir o Curso de Altos Estudos Militares da

de Comando e Estado-Maior do Exército ou equivalente; 	 -.-
3. haver sido indicado pelo MJÁlist.ro do ExérCito.

c) Aeronáutica:

1. ter posto de Brigadeiro ou Coronel;
possuir o Curso de Comando e Estado-Maior e Superior

de Comando da Escola de Comando e Estado-Maior da . Aeronáutica ou
equivalente;.

3. haver sido indicado pelo Ministro da Aeronáutica.

d) Forças Auxiliares:

1. ter posto de Coronel;
2. possuir 9 Curso equivalente ao de Estado-Maior e

Comando de Altos Estudos Militaresl
3. haVer sido indicadó peo 'COVernadôr.

II - para os civis pertencentes à Administração PÚbli-+
Cd:

a) ter experiência e aptidão Comprovadas no êxercidio de
'atividades relacionadas com uma profissão e avaliadas ; Segundo.XCAEPE.),;-
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parâmetros de seleção estabelecidos pelo Ministro de Estado Chefe do
EMFA;

b) ser diplomado em curso de nível universitário ou
equivalente;

c) haver sidu indi,aco, pelo teak....-;_ivo :'finistro de
Estado como representante de entidade a cujos quadros administra-
tivos ou técnicos efetivamente pertença;

d)ter mais de trinta e menos de sessenta anos de idade
na data da matricula.

III - para os civis não pertencentes à Administração
Pública:

a) possuir credenciais como pessoa distinguida na
sociedade na classe ou profissão, comprovadas e avaliadas segundo
parâmetros de seleção estabelecidos pelo Ministro de Estado Chefe do
EMFA;

b) ser diplomado em curso de nível universitário ou
equivalente;

c) haver sido indicado por entidade cultural,
prefissional ou técnico-cientifica, ou por empresa ou serviço de
interesse para o planejamento nacional de mais alto nível, a cujos
quadros administrativos ou técnicos efetivamente pertença;

d) ter sido convidado pelo Ministro de Estado Chefe do
EMFA ou pelo Comandante da Sacola;

e) ser brasileiro e ter mais de trinta e menos de
'sessenta anos de idade na data da matricula.

Art. 1.9. São condições para matrícula no CAEPEM:

I - Marinha:

a) ter o poeto de Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Capitão-de-
Fragata;

•:›4 possuir o -Curso de Comando e Estado-Maior da Escola
de Guerra Naval;

c) haver sido selecionado e indicado pelo respectivo
•Whiaterio,

II	 Exército:

• á) ter ó poeto de Coronel ou Tenente-Coronel;
b) pesauir ó Cura() de Altos Estudos Militares da Escola

de Comando e Estado-Maior do- Exército;
•c) haver sido selecionado e indicado pelo respectivo

- • !iátÉlo,

- Aeronáutica:

a) . 'ter. o• posto de Coronel ou Tenente-Coronel;
bl . .possuir o CurSO de Eatadó-Maior e Superior de Comando

da Escola de Comando e Estado-Maior da Aeronáutica.;
.	 c) haver Sido- selecionado- e indicado pelo respectivo

-nnittgrió
Art. 20. Poderão ser matriculados • no CAESG, desde que

aceitem o convite pare inscrição, ciVis e militares diplomados em
qualquer ' ,Os cursos da ESG', mesmo cia extintos.

Parágrafo único. A ESG convidará, anualmente, para
-Inatl'ICI4a i. Os diplomados que tenham- ConCluído o curso há cinco, dez,
quinze e vinte anOs, até a.idade limite de setenta anos.

Art. 21. A matricula de qualquer estagiário poderá áer
Cancelada:

mediante solicitação do Ministério ou entidade de
origem;

II - por . motivo de saúde, comprovado em inspeção médica;

família comprovado em inspeção médica;.
III - por motivo de tratamento de saúde de pessoa da

" IV - a pedido, mediante requerimento dirigido ao
poinandante da ESG.

Art. 22. Alem do previsto no artigo anterior, 'será,
igualmente,,cancelada a matrícula do estagiário que:.

r tiver desempenbó. instficiente ou demonstrar desin-
teresse pelo curso;

IItiver conduta incompatível com o nível moral e
intelectual da ESG

III . - se militar, cometer transgressão disciplinar cuja
grevitadejuatifj;car essa Medida-

§*	 0 deseffipenho insuficiente ou o desinteresse pelo
•cursó serão constetadea através de um :ou mais dos seguintes fatos:
a), falta...às atividades programadas;
tv) apresentação de aproveitamento insatisfatório.;
C)* dea cumPriMento das normas vigentes
d).inadaptação a Escola4
e) hão realização de trabalhos individuaia que lhe forem•

atribUidoe nos Prazos previstos;
' g) . - 'deScuMPOmehto da sistemática doa horários fixados

Para as atividades do curso;
g) falta de cooperação tos trabalhos em equipe.

§ 3 0 A incompatibilidade de conduta ou o interesse da
disciplina serão ajuizados pelo Comandante, considerando as razões
apresentadas.

§ 4° Da decisão do Comandante cabe recurso ao Ministro
de Estado Chefe do EMFA, sem efeito suspensivo.

Art. 23. O estagiário desligado do curso por cancela-
mento de matricula, decorrente do estabelecido nos incisos I, II e
III do . art. 21, terá sua rematricula assegurada em ano subseqüente,
respeitadas as condições dos arts. 18 e 19.

Parágrafo único. O estagiário que tiver sua matricula'
cancelada decorrente do inciso IV do art. 21 poderá requerer a
rematrícula em ano subseqüente, obServadaa as mesmas condições.

Art. 24. O estagiário que tiver sua matricula cancela-
da, decorrente do estabelecido no art. 22 não- poderá aer matriculado
em qualquer dos cursos da ESG.

Art. 25. Ao estagiário que realizar, com. aproveitamen-
to, qualquer dos cursos, será conferido o diploma e o distintivo
correspondentes.

Parágrafo único. O militar ou civil estagiário promovi-
do, transferido para a inatividade ou aposentado poderá continuar o
curso, até a diplomação.

.•

E$tado Chefe do EMFA, poderá conceder diploma "honoris causaYí:
2. O Comandante, mediante aprovaçãó do Ministro de

I "- de qualquer dos Cursos, a personalidades civis e
nacionais ou estrangeiras, que Se- tenham tornadomilitares,
desta distinção pelos serviços relevantes prestadosmerecedoras

Escola;

II - aos ex-Comandantes da Escola ., relatiVo ap Urso de
Altos Estudos de Política e Estratégia-CAEPE;

III - excepcionalmente, a perSonalidades de notável
saber e desempenho profissional destacado, desde que titulados, no
mínimo, a niVél de Mestrado, por estabelecimento de ensino
reconhecido ou validado Po País.

CAPITULO VI

DO PESSOAL

Seção '1

Do Comandantee.Subcomandante

Art. 27. O Comandante e Diretor de Estudos e uM
General da ativa, de uma das 'Forças Armadas, do posto de Almirante-
de-Esquadra, .General-de-Exército ou. Tenenterigadeiro	 •	 '

Art. 22. O Subcomandante e SubdirotOr de Estudos .0 um •
Oficial-General da ativa, de Uma das Forças Armadas:i do posto de -
Vice-Almirante, General-de-Divisão on.Maior-Brigedeiro.

•
Art. 29. V CoMandanté'teM como Assistentes dó Comando,:

I - Iírn Oficial-General da ativa de 'cada Fdrça Armada do
posto de Contra-Almirante, General-de-Brigada ou Brigadeiro;

II - um Ministro de 2° Classe do Quadro do Ministério
das Relações Exteriores;

III - quando nedessário, representantes dg categoria
equivalente de outros Ministérios.

Parágrafo único. Dentre os Aaaistentes -serão-deáignados
os Diretores de Curso.

Seção II

DOs Demais (5rqaás

Art. 30. O Pessoal da ESG será constituído doS Milita,
res e. civis que integram a Junta ConsOltiya, o Corpo Permanente, o
Cótpo Administrativo e o Corpo de EataTietios, "

,	 .
§ 1° O Corpo Permanente Constitui:do: por oficiais

civis diplomados pela .scpla, ~dos ou designados • piáa
exerdidio de função ha ESG„.-

§ 2° O. Corpo Administrativo é constituido Por: pessoal
civil e militar, integrante dos Quadros da ESG, não pertehdent.e:AO
Comando, Junta Consultiva ,e Corpo Permanente..

§:3°' O Corpo de Estagiários é constituído per militerea
e civis metriculadOs nos cursos que se realizam na scola,

.	 § 2 0 O Chefe do . . Departamento de Estudos, ouvido ó	 Art. 31. O pessoal militar da ESG é o constante
Diretor do Curso :correspondente, indicará. aó, Comandante os nomes dos 	 Tabela de Di stribui ção de Efetivos ou equivalente; da Marinha,
eatagiarios: 'nua, a 'Seu Juizo, - devam 'ter matricula cancelada, 	 Exército e Aeronáutica, aprovada anualmente; o pessoal,•	 •	 .

+aea...rs., a w.	 àlz•	 sa,m, w.-zaalua

da'
do

o



18565DIÁRIO OFICIAL-N? 230 TERÇA-FEIRA, 6 DEZ 1994
iP

SEÇAO 1

aa a, al • •.,-at	 ,aa
	 ap. ,a1, nu ou ••..	 aue ama	 aa gr,	 Na. IN	 . ar. .rif ,rt	 lffl•	 114.	 Ve.	 aa,	 m. ar.	 aaa	 aa,

§ 1° Todo o Pessoal da ESG é designado por Portaria do
Ministro de Estado Chefe do EMFA.

§ 2° O Comandante poderá solicitar, ao Ministro de
Estado Chefe do EMFA, a requisição de servidores civis e militares
_além dos constantes dos seus Quadros de Pessoal, de acordo com a
legislação em vigor.

§ 3° Enquanto em ,serviço na ESG, integrando a Direção, a
, Junta Consultiva, o Corpo Permanente, o Corpo Administrativo ou o
,• Corpo de Estagiários:

a) os oficiais das Forças Armadas serão considerados em
função militar;

b) os servidores civis da União, pertencentes á Admi-
nistração Pública Federal, direta e indireta, inclusive Fundações e
outras entidades vinculadas, bem como os servidores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, serão considerados, para todos os
efeitos legais, em efetivo exercício nos cargos, empregos ou funções
em que estiverem investidos na data em que forem designados ou
postos a disposição da Escola e remunerados pelos órgãos ou
entidades a que pertençam.

Art. 32. O Quadro Permanente de Pessoal da ESG compre-
ende servidores civis regidos pela Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 33. No interesse dos estudos realizados na Escola,
o Comandante poderá contratar serviços profissionais com, entidades
ou personalidades nacionais . ou estrangeiras, nos termos da

st , legislação em vigor.

Art. 34. São membros natos do Corpo de Conselheiros os
n iex-Ministros de Estado Chefes do EMFA e os ex-Comandantes da ESG,
obn
b : Parágrafo único. Os demais membros do Corpo de Conse-

lheiros serão nomeados, por tempo indeterminado, pelo Ministro de
Estado Chefe dó EMFA.

Art. 35, Os membros do Corpo de Conferencistas Espe-
volais são nomeados, por dois anos, Pelo Ministro de Estado Chefe do

,EMFA podendo ser reconduzidos por períodos de mesma duração.or 
001 

Art. 3-6. Os membros da junta Consultiva serão convida-
doS pelo Comandante dentre os que integram ou tenham integrado o
Corpo Permanente e designados por um período de dois anos, podendo
ser reconduzidos por períodos sucessivos, de Mesma duração.

Parágrafo unido. A qualquer tempo, a . critério do
Comandante da ESG, poderá ser proposta a dispensa de membros da
Junta Consultiva.

Art. 37. Os Oficieis é civis nomeados ou designados- pára
o Corpo Permanente devem ser -diplomados pela Escola Superior de

Parágrafo única. Os ASsistentea do Comando não
diplomados pela Escola poderão ser matriculados no CAEPE com a- turma
go inicia -(;) ano- . . letivo, após sua designação, de acordo com o

eh eatabelecidopelp Comandante.

Art, 38, Opeasoal que integra o Corpo Permanente será
.designado pata UM período de. dois anos, podendo ser reconduzido por
'periodos de Mesma duração, Mediante proposta do Comandante ao
Ministro , de Estado Chefe do EMFA,	 •

(Y., Comandante, poderá ser proposta a -dispensa de membros do Corpo
Parágrafo único.- A qualquer tempd, a critério. do

Art. 35. O Corpo Administrativo se destina ao desem-

artPen40
apoio às atividades -de estlidoS,-	 ,

daS funções de caráter administrativo e das necessárias ao

Seção III

Dos Cargos e Funções

„	 Art. 40. No proviMento dos cargos e funções da ESG,
serão . observadas as seguintes disposições:

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. No desempenho de suas atividades, a ESG poderá
se ntender diretamente com órgãos e entidades públicas ou privadas,
observados os níveis estipulados em diretriz específica.

Art. 43. Os serviços prestados pelos Membros da Junta
Consultiva, do Corpo Permanente, do Corpo de Conselheiros, do Corpo
de Conferencistaá Especiais e do Corpo Administrativo . perãO
considerados de natureza relevante.

Art. 44. Os oficiais do Corpo Permanente diplomados por
qualquer dos cursos ministrados pela Escóla exercem, efetiva é
cumulativamente, funções de ensino e de estado-maior ou de técnito.

Art. 45, A ESG poderá, em caráter excepcional e median-
te autorização do Ministro de Estado Chefe dó EMFA, admitir, em
qualquer dé seus cursos, a matricula de militares'e civis estran-
geiros, por indicação de seus governos obedecida a legislação em
vigor.

Art. 4.6. A ESG apoiará a ADESG, proporcionando:

I - orientação para planejamentO e colaboração na.
execução de suas atividades;

II - oportunidade de participar .das atividades de
estudos da Escola,

Art. 47. Para efeito . das atividades escolares, a
precedência hierárquica, não prevista ha legislação específica ., será
estabelecida pelo Comandante.

Art. 48. Para efeito de recompensa e de disciplina,
aplica-se ao pessoal militar o Regulamento . da Força Armada
respectiva e ao pessoal Civil as disposições constantes ria Lei nó
8.112, de 1990, legislações supervenientes é ás definidas- et.
Regimento Interno.

Art. 49. Dentro de 120 dias, da data de publicação deste
Regulamento, o Comandante submeterá à apreciação dó Ministro de
Estado Chefe do EMFA a proposta de Regimento Interno da" ESG..

Parágrafo único, O Comandante 'fica autorizado a expedir
os atos e a adotar as demais providências , nécesSárias à 'execução
deste Regulamento, até que seja aprovado 9 . Regimento Interno. -

DECRETO N9 1.3 28, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre alteração no 'Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções- de . Confiança ida
Secretaria da Administração Federai dã. Presidência .da
República, de que trata o Decreto ri° 1:206 de 1° de
agosto de I994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição-que lhe confere o- art. 84,
inciso IV, da Constituição, &tendo em vista o disposto no Decreto n° 938, de 24 de setembro de 1993, e
na Medida Provisória n° 698, de-4 de novembro de 1994,

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas as denominações e as espeeificações dós Caigcis ern éonrissão
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS no âmbito da Secretaria da Administiação,
Federal da Presidência da República; na forma-do Anexo I g-este Dec•reto.

Art, 2° Ficam incliddõs no Quadro DemoristratiVo deCargoaéitiCoiniasift).e FtinçõeS
Confiança, constante do Anexo II a este Decreto, sete cargos do Grupo -Direção é AsSeMorarhento
Superiores, sendo seja DAS 101.2Á um DAS' 10Z1, oriundos da transferência objeto do Decreto n! 938,
de 24 de setembro de 1993. "

• Art. 3° Ficam alterados os Quadros Resumo de Custos e 'DenionStratitio -de•Cargos..em
Comissão e Funções de Confiança da Secretaria da Administração Federal dg Presidência da República,
na-forma-do Anexe II aeáté Decreto.

Art. 4° EsteDecreto entmeta vigor na-data-de Sua-publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 1994;173° .da bidependência-e 106°.daRepÚblica.

IT AMAR FRANCO_
Roznildo Canhim

ANEkOl

I - o Comandante, o Subcomandante e os Assistentes do
Comando ' serão nomeados Pelo, Presidente ' da República, mediante
proposta do Ministro de Estado Chefe do EMFA;
-	 •

Ti .'- o provimento dos cargos de Comandante e de Subco-
mandante obedecerá ao critério de rodízio entre as Forças Armadas,
não 'devendo ambos pertencer à . mesma Força.

III- - a designação interna de oficiais e civis,
inclusive :para cargos dg chefia, decorrerá de critérios
estabelecidos pelo Comandante,

-Art.O Regimento Interno da ESG proverá as demais
cómPetehcias vinCuledapao seu funcionamento.

a) QUADRO DE ALTERAÇÃO DE DENOMiNAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE
CARGOS 'EM COMISSÃO DA SAF,'PPR'
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§ 1° Todo o Pessoal da ESG é designado por Portaria do
Ministro de Estado Chefe do EMFA.

§ 2° O Comandante poderá solicitar, ao Ministro de
Estado Chefe do EMFA, a requisição de servidores civis e militares
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§ 3° Enquanto em ,serviço na ESG, integrando a Direção, a
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,• Corpo de Estagiários:
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Distrito Federal e dos Municípios, serão considerados, para todos os
efeitos legais, em efetivo exercício nos cargos, empregos ou funções
em que estiverem investidos na data em que forem designados ou
postos a disposição da Escola e remunerados pelos órgãos ou
entidades a que pertençam.

Art. 32. O Quadro Permanente de Pessoal da ESG compre-
ende servidores civis regidos pela Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 33. No interesse dos estudos realizados na Escola,
o Comandante poderá contratar serviços profissionais com, entidades
ou personalidades nacionais . ou estrangeiras, nos termos da

st , legislação em vigor.

Art. 34. São membros natos do Corpo de Conselheiros os
n iex-Ministros de Estado Chefes do EMFA e os ex-Comandantes da ESG,
obn
b : Parágrafo único. Os demais membros do Corpo de Conse-

lheiros serão nomeados, por tempo indeterminado, pelo Ministro de
Estado Chefe dó EMFA.

Art. 35, Os membros do Corpo de Conferencistas Espe-
volais são nomeados, por dois anos, Pelo Ministro de Estado Chefe do

,EMFA podendo ser reconduzidos por períodos de mesma duração.or 
001 
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